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PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIUNA - SP

Estudo Técnico Preliminar 1172/2025

1. Informações Básicas

Número do processo: 1320/2026

2. INTRODUÇÃO:

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos
estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada. O objetivo
principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução para supri-
la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública.

3. Descrição da necessidade

“Prestação de serviços de fornecimento eventual e parcelado de Kit Lanche e demais gêneros
a serem concedidos paraalimentícios”,  nas quantidades e especificações descritas neste E.T.P., 

atender as demandas das secretarias envolvidas.

A contratação de empresas para aquisição de estákit lanches e  demais gêneros alimentícios 
relacionada à necessidade de fornecer alimentação adequada em diferentes contextos, conforme à
demanda das secretarias envolvidas, tendo por objetivo assegurar uma alimentação saudável,
equilibrada e com qualidade nutricional, bem como proporcionar uma alimentação prática e em
condições de ser preservada sua qualidade e características, possibilitando o consumo de produtos
frescos e recém-fabricados.

4. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TURISMO E 
AGRONEGÓCIOS

MARIANA CAMARGO BRUSCATO

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SILVIA HELENA TROVO VERONA

SECRETARIA DE CULTURA CELSO RICARDO LAURO

SECRETARIA DE JUVENTUDE, ESPORTES E LAZER CARLOS CLAY DE FRANÇA

SECRETARIA DE MOBILIDADE URBANA MAURO HADDAD ANDRINO

SECRETARIA DE SAÚDE MARIA DA CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA CAMILO

SILVANA GUEDES GALLANA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

UASG 986595
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5. Descrição dos Requisitos da Contratação

Este Estudo Técnico Preliminar (E.T.P.) foi elaborado nos padrões da nova lei de licitações 14.133
/2021.

: O sistema de julgamento para esta solicitação será por meio daDO SISTEMA DE JULGAMENTO
realização de procedimento de , na modalidade , sob a forma ,LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICA
com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ÍTEM.

A opção adotada será pelo sistema de registro de preços, e se faz necessária pois apesar de saber o 
destino final do produto, não há como mensurar a quantidade que será utilizada (dados imputados 
neste E.T.P .);

Para os itens, onde houver necessidade, deverão estar devidamente embalados individualmente,
atóxicos, embalagem própria para contato direto com alimentos. Para as bebidas, as mesmas deverão
ser entregues gelada. Deverá ser levado em consideração que os locais dos eventos/demandas
poderão ser desprovidos de refrigeração.

VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

Esta ATA de Registro de Preços, firmada entre Órgão Gerenciador e a Detentora, terá validade de 12
(doze) meses, a contar da data da assinatura da mesma, podendo ser prorrogada por igual período, se
houver interesse da CONTRATANTE.

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

A cada entrega do item registrado, a Detentora da ATA, emitirá Nota Fiscal eletrônica, que deverá ser
enviada para os endereços eletrônicos: Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Turismo e

sedes@jaguariúna.sp.gov.br),  (Agronegócios Secretaria de Mobilidade Urbana
(educacaonotransito@jaguariuana.sp.gov.br),  (adriano.luis@jaguariuna.sp.gov.Secretaria de Cultura
br),  (sandra.aguiar@jaguariuna.sp.gov.br), Secretaria de Assistência Social Secretaria de Juventude,

 (jorge.sejel@jaguariuna.sp.gov.br), Secretaria de Saúde (eliene.dco@jaguariuna.sp.Esportes e Lazer
gov.br), a qual será atestada e rubricada pela Secretaria solicitante.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

Executar o fornecimento diretamente nos termos propostos, assumindo inteira responsabilidade pelo
fiel cumprimento das obrigações pactuadas, utilizando produtos de primeira qualidade dentro dos
padrões de higiene exigidos pelos órgãos competentes, sob pena de responsabilidade pelo seu
cumprimento;

Substituir, às expensas, no total ou em partes, o fornecimento, quando apresentar-se insalubre ou com
vestígios de deterioração, ou seja, os alimentos que estiverem em desacordo com as especificações
não serão recebidos, devendo a empresa responder pelas divergências detectadas, repondo os itens
em desacordo  da entrega do pedido."em até uma hora"

Utilizar embalagens, tanto para o acondicionamento quanto para o transporte, com capacidade para
garantir a qualidade dos alimentos, sem alteração das suas características físicas, fisioquímicas ou
microbiológicas.

Cumprir o " ", que no caso dos lanches deverão acontecer com  deprazo de entrega "uma hora"
antecedência.
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Refazer às suas expensas o serviço que vier a ser recusado pela contratante, ficando ciente que o ato
de recebimento não importará sua aceitação,Art. 119 da Lei nº 14.133/2021.

 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total Art. 119.
ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução 

ou de materiais nela empregados.

As licitantes deverão apresentar licença da “Vigilância Sanitária” municipal ou estadual conforme segue
art. 45 e 46 do Decreto-Lei 986/69.

Art. 45. As instalações e o funcionamento dos estabelecimentos industriais ou comerciais, onde 
se fabrique, prepare, beneficie, acondicione, transporte, venda ou deposite alimento ficam 
submetidos às exigências deste Decreto-lei e de seus Regulamentos.

                     Art. 46. Os estabelecimentos a que se refere o artigo anterior devem
ser                                               previamente licenciados pela autoridade sanitária competente estadual,
municipal,                 territorial ou do Distrito Federal, mediante a expedição do respectivo alvará.

DAS PENALIDADES

Ocorrendo , estes deverão ser substituídos "qualquer problema quanto à qualidade dos produtos"
 pela CONTRATADA, correndo às suas expensas toda e quaisquer despesas"em até uma hora"

decorrentes para a substituição.

Os produtos que tenham sido elaborados em desacordo com as boas práticas ou com os costumes de
confecção dos lanches e demais produtos, inclusive quanto ao uso proporcional de ingredientes, a
revelar despropositada baixa de qualidade do objeto solicitado, poderão ser recusados.

6. Levantamento de Mercado

No que se refere à valores, utilizamos os preços obtidos por meio de orçamentos físicos junto à
fornecedores, bem como PNCP - Painel Nacional de Contratações Públicas.

7. Descrição da solução como um todo

Diante das alternativas apresentadas pelo mercado, sopesando-se os pós e contras de cada uma
delas, entende-se que a melhor solução para a satisfação do interesse público é a realização de
licitação para  objetivando o preparo e entrega dos kit lanches e demais gêneros"registro preços"
alimentícios. A contratação visa garantir o abastecimento regular de refeições prontas para o
atendimento das necessidades das Secretarias Municipais participantes.Os produtos solicitados
deverão estar de acordo com padrões de higiene e qualidade alimentar, para atender às demandas
das Secretarias Municipais.

Informo que os bens à serem adquiridos não são bens de luxo, consoante art. 20 da lei 14.133
/2021.
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8. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

Este E.T.P. foi elaborado com base nas especificações e necessidades das secretarias envolvidas.

ÍTEM QTD.

CACHORRO QUENTE  : Pão de leite de 50 
(cinquenta) gramas com 01 (uma) salsicha 
constituída da mistura de carne suína de 1ª 

(primeira) qualidade (tipo hot dog) cozida, com 
purê de batata, batata palha,catchup, mostarda e 

maionese, acondicionados em caixa de isopor 
acompanhado de refrigerante de cola ou guaraná 

de 350ml.

 

9.710

X-SALADA/REFRIGERANTE: Contendo: 01 (um) 
pão de hambúrguer besuntado com 25 (vinte e 
cinco) gramas de maionese, 10 (dez) gramas de 
catchup, 02 (duas) fatias de presunto (15 a 20 

gramas), 02 (duas) fatias de mussarela (15 a 20 
gramas), 01 (uma) folha grande de alface, 02 

(duas) rodelas de tomate, 01 (um) hambúrguer de 
90gr, que deverá ser entregue embalado um a 

um, em plástico filme e porta pão em embalagem 
plástica individual, com etiqueta de data de 
fabricação e validade.  O mesmo deverá ser 

fornecido para consumo imediato ou em até 03 
(três) horas de sua fabricação, acompanhado de 
01 (um) refrigerante lata sabor guaraná ou cola.

12.700

LANCHE DE METRO: Sabores: salame, presunto 
ou peito de peru (sabor a ser determinado 
conforme pedido), deverá conter: 01 (uma) 

baguete de no mínimo 70 (setenta) centímetros 
besuntada com 150 (cento e cinquenta) gramas 
de maionese, 150 (cento e cinquenta) gramas de 
cenoura ralada, 150 (cento e cinquenta) gramas 
de mussarela 150 (cento e cinquenta) gramas de 
peito de peru ou presunto ou salame, de acordo 
com a solicitação da CONTRATANTE no ato do 
pedido, 07 (sete) folhas grandes de alface, 25 

(vinte e cinco) rodelas de tomate. O lanche 
deverá ser fatiado e todas as fatias deverão ser 

10.148
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presas com palitos de madeira (palitos de dente), 
entregue em caixa individual com tampa, com 

etiqueta de data de fabricação e validade. 
O mesmo deverá ser fornecido para consumo 

imediato ou em até 03 (três) horas de sua 
fabricação, acompanhado de 01 (um) refrigerante 

tipo pet de 02 (dois) litros sabores guaraná ou 
cola.

 

KIT LANCHE (LANCHE/SUCO): Contendo: 01 
(um) Pão francês de 50 gramas, com 02 (duas) 
fatias de presunto (15 a 20 gramas) e 02 (duas) 

fatias de mussarela (15 a 20 gramas), que deverá 
ser entregue embalado um a um, em plástico 

filme e porta pão em embalagem plástica 
individual, com etiqueta de data de fabricação e 
validade. O mesmo deverá ser fornecido para 

consumo imediato ou em até 03 (três) horas de 
sua fabricação, acompanhado de 01 (um) suco 
de caixinha de 200ml, sabores uva, laranja ou 

morango. 

 

30.290

KIT ALIMENTAÇÃO: Contendo: 01 (um) pão de 
leite de 50 (cinquenta) gramas, com 02 (duas) 

fatias de presunto (15 a 20 gramas) e 02 (duas) 
fatias de mussarela (15 a 20 gramas), 02 (duas) 

bananas, 02 (duas) maças, 01 (um) suco de 
caixinha (longa vida) de 200ml, sabores uva, 
laranja ou morango, 01 (um) achocolatado de 
200ml, 01 (uma) barra de cereal pesando 25 

gramas (sabores diversos) e 02 (dois) biscoitos 
tipo lanche, pacote de 26 gramas cada com 

sabores variados e 01 (um) mini bolo recheado 
(tipo Ana Maria) embalagem individual de 40 
gramas (sabores diversos). Todos os itens 

deverão ser acondicionados em sacos de papel 
kraft, e especificamente para o lanche de 

presunto e mussarela, o mesmo deverá ser 
fornecido para a data do consumo e produzido 
com antecedência máxima de 03 (três) horas da 

entrega.. 

 

9.855
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BOLO – Pedaço retangular medindo 5x8 cm, nos 
sabores chocolate, fubá, formigueiro, cenoura, 
banana e laranja, que deverá ser entregue em 

caixa com tampa, com etiqueta de data de 
fabricação e validade de até (02) dois dias.

 

18.460

SALGADOS ASSADOS (CENTO) - de farinha de 
trigo com recheios diversos, tipos: esfiha de carne, 
esfiha de frango, enroladinho de presunto e queijo, 
enroladinho de salsicha, enroladinho de calabresa, 
mini hambúrguer, mini pizza, mini croissant, pão de 
queijo. Pesando no mínimo 25 gr. Cada. Fabricação 

do salgadinhos com data do dia da entrega, com 
aspecto, cheiro, cor e sabor próprios; isento de 

sujidades, parasitos e larvas.

 

1.455

SALGADOS FRITOS (CENTO) - de farinha de trigo 
com recheio diversos, tipos: coxinha, risole de 

presunto e queijo, risole de carne, risole de milho e 
requeijão, croquete, bolinha de queijo, enroladinho 

de salsicha, pastéis e quibe. Pesando no mínimo 25 
gr cada. Fabricação do salgadinho com data do dia 

da entrega, com aspecto, cheiro, cor e sabor 
próprios; isento de sujidades, parasitos e larvas.

 

1.455

REFRIGERANTE: Sabores diversos envasados em 
garrafas tipo PET de 2 litros, com as seguintes 

especificações: água gaseificada; extrato vegetal de 
GUARANÁ, LIMÃO, LARANJA OU COLA; aroma 
natural; classificação: normal; acidulante: ácido 

cítrico, conservantes: sorbato de potássio e 
benzoato de sódio (refrigerante de guaraná); 

embalagem reciclável. Validade mínima de 6 meses.

 

3.010

REFRIGERANTE (ZERO): Sabores diversos 
envasados em garrafas tipo PET de 2 litros, com as 
seguintes especificações: água gaseificada; extrato 

vegetal de GUARANÁ, LIMÃO, LARANJA OU 
COLA; aroma natural; classificação: normal; 

acidulante: ácido cítrico, conservantes: sorbato de 
potássio e benzoato de sódio (refrigerante de 

1.935
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guaraná); embalagem reciclável. Validade mínima 
de 6 meses.

SUCO: Liquido , concentrado de  frutas, nectar da 
fruta, caixa contendo 1 litro de suco pronto para 

consumo. Nos sabores: cajú, uva, maracuja, laranja 
e pessego. Validade mínima de 6 meses.

 

2.160

BOLO CONFEITADO DE CHOCOLATE - Massa 
pão de ló de chocolate, com duas camadas de 

recheio de doce de leite com chocolate tipo 
brigadeiro e/ou beijinho e cobertura de chocolate e 
confeito de chocolate ralado. Fabricação do bolo e 

montagem com data do dia da entrega, com 
aspecto, cheiro, cor e sabor próprios, isento de 

sujidades, parasitos e larvas. Cotar valor por kilo.

 

492

BOLO CONFEITADO DE FRUTAS - massa branca 
pão de ló, confeitado, com duas camadas de recheio 
de frutas (pêssego, morango ou abacaxi) e cobertura 

de creme tipo chantilly e confeito de frutas. 
Fabricação do bolo e montagem com data do dia da 
entrega, com aspecto, cheiro, cor e sabor próprios, 

isento de sujidades, parasitos e larvas.

 

420

BISCOITO SALGADO ÁGUA E SAL E/OU CREAM 
CRACKER - embalagem com 400 gramas. Biscoito 

salgado água e sal e ou cream cracker; composto de 
farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico

(vitamina b9), gordura vegetal, amido, açúcar 
invertido, sal refinado, margarina e açúcar, extrato 
de malte, emulsificante lecitina de soja, fermento 
químico bicarbonato de sódio. Acondicionado em 

pacote de 400 gramas, dividido em 3 pacotes 
individuais. Validade mínima de 6 meses.

 

1.170

BISCOITO DOCE SABOR LEITE E/OU MAISENA - 
embalagem com 400 gramas. Biscoito doce; sabor 

leite e ou maizena; obtido através da mistura de 
farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, 
açúcar, gordura, amido, açúcar invertido, sal, soro 

leite, fermento químico, lecitina de soja, milho e soja 1.170
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aromatizante, acidolante, isento de gorduras trans; 
acondicionado em pacote de 400 gramas, dividido 

em 3 pacotes individuais. Validade mínima de 6 
meses.

9. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 2.872.555,66

.

ÍTEM QTD.
MÉDIA 

UNITÁRIA
MÉDIA TOTAL

CACHORRO QUENTE: Pão de leite de 50 
(cinquenta) gramas com 01 (uma) salsicha 
constituída da mistura de carne suína de 1ª 

(primeira) qualidade (tipo hot dog) cozida, com 
purê de batata, batata palha,catchup, mostarda 

e maionese, acondicionados em caixa de 
isopor acompanhado de refrigerante de cola 

ou guaraná de 350ml.

 

9.710 R$ 18,72 R$ 181.771,20

X-SALADA/REFRIGERANTE: Contendo: 01 
(um) pão de hambúrguer besuntado com 25 
(vinte e cinco) gramas de maionese, 10 (dez) 

gramas de catchup, 02 (duas) fatias de 
presunto (15 a 20 gramas), 02 (duas) fatias de 

mussarela (15 a 20 gramas), 01 (uma) folha 
grande de alface, 02 (duas) rodelas de tomate, 
01 (um) hambúrguer de 90gr, que deverá ser 

entregue embalado um a um, em plástico filme 
e porta pão em embalagem plástica individual, 

com etiqueta de data de fabricação e 
validade.  O mesmo deverá ser fornecido para 
consumo imediato ou em até 03 (três) horas de 

sua fabricação, acompanhado de 01 (um) 
refrigerante lata sabor guaraná ou cola.

 

12.700 R$ 27,88 R$ 354.076,00

LANCHE DE METRO: Sabores: salame, 
presunto ou peito de peru (sabor a ser 

determinado conforme pedido), deverá conter: 
01 (uma) baguete de no mínimo 70 (setenta) 
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centímetros besuntada com 150 (cento e 
cinquenta) gramas de maionese, 150 (cento e 

cinquenta) gramas de cenoura ralada, 150 
(cento e cinquenta) gramas de mussarela 150 
(cento e cinquenta) gramas de peito de peru 

ou presunto ou salame, de acordo com a 
solicitação da CONTRATANTE no ato do 

pedido, 07 (sete) folhas grandes de alface, 25 
(vinte e cinco) rodelas de tomate. O lanche 
deverá ser fatiado e todas as fatias deverão 

ser presas com palitos de madeira (palitos de 
dente), entregue em caixa individual com 

tampa, com etiqueta de data de fabricação e 
validade. O mesmo deverá ser fornecido para 

consumo imediato ou em até 03 (três) horas de 
sua fabricação, acompanhado de 01 (um) 

refrigerante tipo pet de 02 (dois) litros sabores 
guaraná ou cola.

 

10.148 R$ 87,00 R$ 882.876,00

KIT LANCHE (LANCHE/SUCO): Contendo: 01 
(um) Pão francês de 50 gramas, com 02 (duas) 
fatias de presunto (15 a 20 gramas) e 02 (duas) 

fatias de mussarela (15 a 20 gramas), que deverá 
ser entregue embalado um a um, em plástico 

filme e porta pão em embalagem plástica 
individual, com etiqueta de data de fabricação e 
validade. O mesmo deverá ser fornecido para 

consumo imediato ou em até 03 (três) horas de 
sua fabricação, acompanhado de 01 (um) suco de 

caixinha de 200ml, sabores uva, laranja ou 
morango. 

 

30.290 R$ 13,27 R$ 401.948,30

KIT ALIMENTAÇÃO: Contendo: 01 (um) pão de 
leite de 50 (cinquenta) gramas, com 02 (duas) 

fatias de presunto (15 a 20 gramas) e 02 (duas) 
fatias de mussarela (15 a 20 gramas), 02 (duas) 

bananas, 02 (duas) maças, 01 (um) suco de 
caixinha (longa vida) de 200ml, sabores uva, 
laranja ou morango, 01 (um) achocolatado de 
200ml, 01 (uma) barra de cereal pesando 25 

gramas (sabores diversos) e 02 (dois) biscoitos 
tipo lanche, pacote de 26 gramas cada com 

sabores variados e 01 (um) mini bolo recheado 
(tipo Ana Maria) embalagem individual de 40 

9.855 R$ 43,00 R$ 423.765,00
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gramas (sabores diversos). Todos os itens 
deverão ser acondicionados em sacos de papel 

kraft, e especificamente para o lanche de 
presunto e mussarela, o mesmo deverá ser 

fornecido para a data do consumo e produzido 
com antecedência máxima de 03 (três) horas 

da entrega.

 

BOLO – Pedaço retangular medindo 5x8 cm, nos 
sabores chocolate, fubá, formigueiro, cenoura, 
banana e laranja, que deverá ser entregue em 

caixa com tampa, com etiqueta de data de 
fabricação e validade de até (02) dois dias.

18.460 R$ 4,37 R$ 80.670,20

SALGADOS ASSADOS (CENTO) - de farinha de 
trigo com recheios diversos, tipos: esfiha de 

carne, esfiha de frango, enroladinho de presunto e 
queijo, enroladinho de salsicha, enroladinho de 

calabresa, mini hambúrguer, mini pizza, mini 
croissant, pão de queijo. Pesando no mínimo 25 

gr. Cada. Fabricação do salgadinhos com data do 
dia da entrega, com aspecto, cheiro, cor e sabor 
próprios; isento de sujidades, parasitos e larvas.

 

1.455 R$ 121,25 R$ 176.418,75

SALGADOS FRITOS (CENTO) - de farinha de 
trigo com recheio diversos, tipos: coxinha, risole 
de presunto e queijo, risole de carne, risole de 
milho e requeijão, croquete, bolinha de queijo, 

enroladinho de salsicha, pastéis e quibe. Pesando 
no mínimo 25 gr cada. Fabricação do salgadinho 
com data do dia da entrega, com aspecto, cheiro, 

cor e sabor próprios; isento de sujidades, 
parasitos e larvas.

 

1.455 R$ 109,00 R$ 158.595,00

REFRIGERANTE: Sabores diversos envasados 
em garrafas tipo PET de 2 litros, com as seguintes 
especificações: água gaseificada; extrato vegetal 

de GUARANÁ, LIMÃO, LARANJA OU COLA; 
aroma natural; classificação: normal; acidulante: 

ácido cítrico, conservantes: sorbato de potássio e 
benzoato de sódio (refrigerante de guaraná); 
embalagem reciclável. Validade mínima de 6 

meses.

3.010 R$ 12,38 R$ 37.263,80
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REFRIGERANTE (ZERO): Sabores diversos 
envasados em garrafas tipo PET de 2 litros, com 
as seguintes especificações: água gaseificada; 

extrato vegetal de GUARANÁ, LIMÃO, LARANJA 
OU COLA; aroma natural; classificação: normal; 

acidulante: ácido cítrico, conservantes: sorbato de 
potássio e benzoato de sódio (refrigerante de 

guaraná); embalagem reciclável. Validade mínima 
de 6 meses.

1.935 R$ 13,25 R$ 25.638,75

SUCO: Liquido , concentrado de  frutas, nectar da 
fruta, caixa contendo 1 litro de suco pronto para 

consumo. Nos sabores: cajú, uva, maracuja, 
laranja e pessego. Validade mínima de 6 meses.

 

2.160 R$ 12,19 R$ 26.330,40

BOLO CONFEITADO DE CHOCOLATE - Massa 
pão de ló de chocolate, com duas camadas de 

recheio de doce de leite com chocolate tipo 
brigadeiro e/ou beijinho e cobertura de chocolate 

e confeito de chocolate ralado. Fabricação do bolo 
e montagem com data do dia da entrega, com 
aspecto, cheiro, cor e sabor próprios, isento de 

sujidades, parasitos e larvas. Cotar valor por kilo.

 

492 R$ 105,93 R$ 52.117,56

BOLO CONFEITADO DE FRUTAS - massa 
branca pão de ló, confeitado, com duas camadas 

de recheio de frutas (pêssego, morango ou 
abacaxi) e cobertura de creme tipo chantilly e 

confeito de frutas. Fabricação do bolo e 
montagem com data do dia da entrega, com 

aspecto, cheiro, cor e sabor próprios, isento de 
sujidades, parasitos e larvas.

 

420 R$ 105,96 R$ 44.490,00

BISCOITO SALGADO ÁGUA E SAL E/OU 
CREAM CRACKER - embalagem com 400 

gramas. Biscoito salgado água e sal e ou cream 
cracker; composto de farinha de trigo enriquecida 

com ferro e ácido fólico(vitamina b9), gordura 
vegetal, amido, açúcar invertido, sal refinado, 

margarina e açúcar, extrato de malte, 
emulsificante lecitina de soja, fermento químico 

1.170 R$ 11,07 R$ 12.951,90
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bicarbonato de sódio. Acondicionado em pacote 
de 400 gramas, dividido em 3 pacotes individuais. 

Validade mínima de 6 meses.

 

BISCOITO DOCE SABOR LEITE E/OU MAISENA
- embalagem com 400 gramas. Biscoito doce; 

sabor leite e ou maizena; obtido através da 
mistura de farinha de trigo enriquecida com ferro e 

ácido fólico, açúcar, gordura, amido, açúcar 
invertido, sal, soro leite, fermento químico, lecitina 

de soja, milho e soja aromatizante, acidolante, 
isento de gorduras trans; acondicionado em 

pacote de 400 gramas, dividido em 3 pacotes 
individuais. Validade mínima de 6 meses.

1.170 R$ 11,66 R$ 13.642,20

      R$ 2.872.555,66

10. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Será considerado vencedor o proponente que apresentar o "MENOR PREÇO POR ÍTEM"
A adoção do critério de julgamento supracitado justifica-se por facilitar as rotinas administrativas das
secretarias envolvidas, sobretudo a gestão e a logística da aquisição realizada. A solução foi parcelada
em itens separados, tendo em vista que o parcelamento da solução é a regra, devendo a licitação ser
realizada por item, sempre que o objeto for divisível, desde que se verifique não haver prejuízo para o
conjunto da solução ou perda de economia de escala, visando propiciar a ampla participação de
licitantes, que embora não disponham de capacidade para execução da totalidade do objeto, possam
fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas. Em exame da natureza dos itens que ora se
pretende adquirir nessa contratação, não se verifica quaisquer especificidades que venham exigir seu
agrupamento, devendo prevalecer a regra geral de parcelamento como forma de garantir a ampla
concorrência

11. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a viabilidade 
e contratação dessa demanda.

12. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A celebração da Ata de Registro de Preços e/ou do contrato dela decorrente, bem como a respectiva
execução, serão acompanhadas e fiscalizadas de forma permanente pelos fiscais do contrato
devidamente designados, titulares e/ou seus substitutos, nos termos dos artigos 117 e 174 da Lei
Federal nº 14.133/2021, com a finalidade de verificar o fiel cumprimento de todas as cláusulas
contratuais, especificações técnicas e condições pactuadas, assegurando a adequada execução do
objeto e a obtenção dos melhores resultados para a Administração Pública. Compete aos fiscais do
contrato acompanhar, controlar, avaliar e registrar a execução contratual, inclusive quanto à qualidade
dos serviços prestados ou bens fornecidos, prazos, conformidade técnica e demais obrigações
assumidas pela CONTRATADA, sem prejuízo das atribuições do gestor do contrato. As demais
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disposições relativas à gestão e fiscalização contratual, incluindo responsabilidades, procedimentos,
registros e medidas corretivas, encontram-se pormenorizadamente disciplinadas na minuta do contrato
e/ou da Ata de Registro de Preços, que integra o presente processo administrativo. Tratando-se de
objeto comum, a indicação dos Fiscais do Contrato será realizada pela equipe técnica competente,
observando-se critérios de experiência, capacitação técnica e conhecimento do objeto contratado,
assegurando a atuação de servidores aptos a exercer a fiscalização de forma eficaz, imparcial e em
conformidade com a legislação vigente. Consta anexo ao presente processo administrativo a relação
nominal dos Fiscais Técnicos e Administrativos, titulares e substitutos, responsáveis pela fiscalização
dos respectivos contratos e/ou Atas no âmbito de suas Secretarias, os quais responderão, nos limites
de suas atribuições, pelo acompanhamento e controle da execução contratual, nos termos da Lei nº
14.133/2021 e das normas internas aplicáveis.

13. Benefícios a serem alcançados com a contratação

A finalidade é evitar compras frustradas ou ainda sem o padrão de qualidade exigido, assim entendidas
aquelas que se inviabilizam ao longo da execução do objeto ou que não assegurem o aproveitamento
mais eficiente dos recursos públicos, à medida que promove uma licitação satisfatória, reduzindo o
risco de conflitos, impugnações e atrasos. Em decorrência dos princípios da economicidade e da
eficiência, foi realizado o adequado planejamento, a fim de obter propostas efetivamente vantajosas,
evidenciando, a melhor utilização dos recursos que lhe são disponibilizados. Os resultados culminam
no atendimento da necessidade de alimentação adequada, onde foram avaliados na contratação ainda
vigente, a solução mais vantajosa, eficiente, sustentável e o melhor critério de seleção da proposta
visando atender melhor a necessidade de cada secretaria.

14. Providências a serem Adotadas

Para a contração pretendida não haverá necessidade de providências prévias. A administração
providenciará dentre seus servidores, profissionais qualificados para o acompanhamento, gestão e
fiscalização do contrato, devendo ao gestor e ou fiscal, o papel de analisar, julgar, receber as
mercadorias solicitadas, verificando-se todos os pontos de especificação e exigências solicitadas estão
sendo cumpridos. 

Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que as outras etapas sejam
concluídas, quais sejam:

a) Elaboração da minuta do edital;

b) Realização de certificado de disponibilidade orçamentária;

c) Designação em Portaria de Pregoeiro, equipe de apoio, agente de contratação (conforme o caso);

d) Elaboração de Minuta de contrato;

e) Encaminhamento do processo para Análise jurídica;

f) Análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, mediante
Nota Técnica com ajustes indicados;

g) Publicação e divulgação do edital e anexos;

h) Respostas a eventuais pedidos de esclarecimento e/ou impugnação, caso aplicável;
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i) Realização do certame, com suas respectivas etapas;

j) Realização de empenho;

k) Assinatura e publicação do contrato.

15. Possíveis Impactos Ambientais

A contratação, conforme estabelecido pela legislação, deve atender a critérios específicos relacionados
à qualidade dos alimentos, sustentabilidade e impactos ambientais.  A aquisição deve considerar as
consequências ambientais, sociais e econômicos de: Projeto; uso de materiais não renováveis;
fabricação e métodos de produção, logística, prestação de serviços; uso, operação, manutenção,
reutilização; opções de reciclagem; disposição, e as capacidades dos fornecedores para resolver essas
consequências em toda a cadeia de abastecimento. Os riscos de impactos ocasionados devido a
produção na indústria, as empresas deverão atentar para as práticas de mitigação dos impactos na
produção, em como as leis e resoluções que orientam a produção sustentável dessas atividades. Que
sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de
Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor
impacto ambiental em relação aos seus similares, os bens devam ser preferencialmente,
acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume possível, que utilize
materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento.

16. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

16.1. Justificativa da Viabilidade

Razão da Viabilidade: Diante da necessidade de contratar empresa(s) especializada na provisão de
alimentos diversos para atender às demandas das secretarias, justifica-se a instauração deste
processo licitatório. Tal medida visa garantir a continuidade das atividades administrativas e
operacionais regulares dos setores, além de assegurar a manutenção dos serviços públicos em
padrões satisfatórios para o funcionamento eficiente, contínuo e econômico

17. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

MARCELO DONIZETI DO NASCIMENTO
Equipe de apoio

 

 

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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MARIANA CAMARGO BRUSCATO
Secretária
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